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L E I   Nº 7.211, dE 22 dE outubro dE 2008
Dá nova redação ao art. 1º e parágrafo único do art. 3º da Lei 
Estadual nº 6.889, de 5 de julho de 2006, que autoriza o Estado 
do Pará a realizar operação de crédito externo e a prestar 
contragarantias, e dá outras providências. 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÀ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 1º da Lei Estadual nº 6.889, de 5 de julho de 
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica o Estado do Pará, representado pelo Chefe do 
Poder Executivo Estadual, autorizado a contrair empréstimo 
externo com a Corporação Andina de Fomento - CAF, até 
o limite de R$ 85.000.000,00 (oitenta e cinco milhões de 
dólares americanos), destinado a financiar o Programa de 
Infra-Estrutura Rodoviária do Pará, observadas as disposições 
legais em vigor para a contratação de operações de crédito e 
condições específicas”.
Art. 2º O Parágrafo único do art. 3º da Lei Estadual nº 6.889, 
de 5 de julho de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º .............................................................................
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado 
a abrir crédito especial, se necessário, no Orçamento Fiscal e 
da Seguridade Social para o exercício de 2008, em favor da 
Secretaria de Estado de Transportes, de acordo com o inciso IV, 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, até o montante da operação prevista nesta Lei, inclusive 
para efetivação da garantia outorgada.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de outubro de 2008.

ANA JÚLIA CArEPA
Governadora do Estado

L E I   Nº 6.889, dE 5 dE JuLHo dE 2006*
Autoriza o Estado do Pará a realizar operação de crédito externo 
e a prestar contragarantias, e dá outras providências.
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Estado do Pará, representado pelo Chefe do Poder 
Executivo Estadual, autorizado a contrair empréstimo externo 
com a Corporação Andina de Fomento - CAF, até o limite de R$ 
85.000.000,00 (oitenta e cinco milhões de dólares americanos), 
destinado a financiar o Programa de Infra-Estrutura Rodoviária 
do Pará, observadas as disposições legais em vigor para a 
contratação de operações de crédito e condições específicas. 
(NR)
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, fica o Poder 
Executivo Estadual autorizado a firmar os instrumentos jurídicos 
pertinentes à viabilização da operação financeira de que trata o 
caput  deste artigo.
Art. 2º O Poder Executivo fica autorizado a vincular, como 
contragarantias à garantia da União, as cotas de repartição 
constitucional previstas nos arts. 157 e 159, complementadas 
pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 155, nos termos 
do art. 167, § 4º, todos da Constituição Federal, e outras 
garantias admitidas em direito.
 Art. 3º O Poder Executivo Estadual consignará nos orçamentos 
anuais do Estado, durante os prazos que vierem a ser 
estabelecidos para empréstimos, financiamentos ou operações 
de crédito por ele contraídos, dotações suficientes à amortização 
do principal, encargos e acessórios resultantes, e os valores 
necessários ao atendimento da contrapartida do Estado no 
financiamento a ser contratado com a Corporação Andina de 
Fomento – CAF, conforme autorizado por esta Lei.
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado 
a abrir crédito especial, se necessário, no Orçamento Fiscal e 
da Seguridade Social para o exercício de 2008, em favor da 
Secretaria de Estado de Transportes, de acordo com o inciso IV, 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, até o montante da operação prevista nesta Lei, inclusive 
para efetivação da garantia outorgada. (NR)
Art. 4º O Poder Executivo baixará os atos próprios para a 
regulamentação da presente Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 de julho de 2006.

SIMÃo JAtENE
Governador do Estado

*Republicada conforme a Lei Complementar nº 033, de 
4/11/97, com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 7.008, 
de 23/7/2007 e 7.211, de 22/10/08.

L E I   N° 7.212, dE 22 dE outubro dE 2008
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do 
Pará, a Associação Belém de Jesus - ABEJ.
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a Associação Belém de Jesus - ABEJ, 
nos termos da Lei nº 4.321, de 3 de setembro de 1970 e suas 
alterações.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de outubro de 2008.

ANA JÚLIA CArEPA
Governadora do Estado

d E C r E t o   Nº 1.355, dE 22 dE outubro dE 2008
Altera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto      n0 4.676, de 
18 de junho de 2001, e dá outras providências.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e tendo em vista os Convênios ICMS e Protocolos 
aprovados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária – 
CONFAZ,
D E C R E T A:
Art. 1º Os dispositivos do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, abaixo relacionados, 
passam a vigorar com a seguinte redação:
I - os §§ 1º e 2º do art. 424:
“§ 1º O credenciamento é obrigatoriamente precedido de 
cadastramento na SEFA e será concedido, com validade máxima 
de 1 (um) ano, mediante “Termo de Credenciamento, publicado 
no Diário Oficial do Estado.
§ 2º Compete ao titular da Célula de Avaliação e Controle 
de Automação Fiscal da Diretoria de Fiscalização – CAAF/
DFI a análise dos pedidos e a expedição do Termo de 
Credenciamento.”
II - o § 2º do art. 581:
“§ 2º A empresa subcontratada deverá emitir o Conhecimento 
de Transporte indicando, no campo “Observações”, a informação 
de que se trata de serviço de subcontratação, bem como a 
razão social e os números de inscrição na unidade federada e 
no CNPJ do transportador contratante.”
III - o § 2º do art. 129 do Anexo I:
“§ 2º Quando se tratar de fornecimento a Órgãos da 
Administração Pública Estadual Direta, Indireta e Fundacional, 
o crédito presumido de que trata o art. 126 deste Anexo, 
relativamente ao valor correspondente:
I - a 30% do ICMS incidente na operação a ser recolhido pelo 
sistema normal de tributação, conforme inciso II do art. 79 
deste Anexo, será apropriado diretamente no livro Registro de 
Apuração do ICMS, no campo “Outros Créditos”, no mês em que 
ocorrer a saída da mercadoria;
II - a 70% do ICMS incidente na operação a ser recolhido no 
ato do pagamento da despesa, conforme inciso I do art. 79 
deste Anexo, será apropriado diretamente no livro Registro de 
Apuração do ICMS, no campo “Outros Créditos”, no mês em que 
ocorrer a retenção do imposto.”
IV - os incisos I e II do art. 208 do Anexo I:
“I - não possua débito fiscal, com exceção dos discutidos em 
processo administrativo fiscal;
II - seja usuário de sistema eletrônico de processamento de 
dados dos livros e documentos fiscais;”
V - o Item 33 do Apêndice I do Anexo I:

“APÊNdICE I
(A quE SE rEfErE o Art. 107 do ANExo I)

MErCAdorIAS SuJEItAS À ANtECIPAÇÃo do IMPoSto 
NA ENtrAdA EM tErrItÓrIo PArAENSE

I
IITEM MERCADORIA

MARGEM DE AGREGAÇÃO EM FUNÇÃO DO 
PREÇO DE PARTIDA

INDUSTRIAL, 
IMPORTADOR, 
ARREMATANTE E 
ENGARRAFADOR

DISTRIBUIDOR, 
DEPÓSITO E 
ESTABELECIMENTO 
ATACADISTA

333.
Peças, componentes, acessórios e 
demais produtos de uso automotivo 
(art. 713-H)

- -“

VI - o § 1º do art. 69 do Anexo II:
“§ 1º Para fruição do benefício da isenção, observar-se-ão as 
condições e os procedimentos estabelecidos no art. 45 deste 
Anexo.

VII - o art. 83 do Anexo II:
“Art. 83. As saídas de produtos farmacêuticos e de fraldas 
geriátricas da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ destinadas às 
farmácias que façam parte do “Programa Farmácia Popular do 
Brasil”, instituído pela Lei nº 10.858, de 13 de abril de 2004. 
(Convênio ICMS 81/08).
§ 1º As saídas internas destinadas à pessoa física, consumidor 
final de produtos farmacêuticos e de fraldas geriátricas 
promovidas pelas farmácias referidas no caput.
§ 2º O benefício previsto neste artigo condiciona-se:
I - a entrega do produto ao consumidor pelo valor de 
ressarcimento à Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, 
correspondente ao custo de produção ou aquisição, distribuição 
e dispensação;
II - a que a parcela relativa à receita bruta decorrente das 
operações previstas neste artigo esteja desonerada das 
contribuições para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS.
§ 3º As farmácias integrantes do Programa que comercializarem 
exclusivamente os produtos de que trata o caput:
I - deverão:
a) ser inscritas no cadastro de contribuintes do ICMS das 
unidades federadas;
b) ser usuárias do Equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, 
nos termos da legislação própria;
c) apresentar anualmente Declaração de Informações 
Econômico-           Fiscais - DIEF;
d) arquivar, em ordem cronológica, pelo prazo decadencial 
previsto na legislação, os documentos fiscais de compras, por 
estabelecimento fornecedor, e de vendas;
II - ficam dispensadas:
a) da escrituração dos seguintes livros fiscais:
1. Registro de Saídas, modelo 2 ou 2-A;
2. Registro de Apuração do ICMS, modelo 9;
b) do cumprimento das demais obrigações acessórias.
Parágrafo único. O Registro de Utilização de Documentos Fiscais 
e Termos de Ocorrências, modelo 6, deverá ser escriturado 
normalmente e deverá ser apresentado, sempre que 
regularmente notificado, à autoridade fiscal.
§ 4º A FIOCRUZ disponibilizará pela internet a relação de farmácias 
que façam parte do “Programa Farmácia Popular do Brasil”
§ 5º A Secretaria Executiva de Estado da Fazenda poderá, 
mediante ato de seu titular, dispensar à apresentação da 
declaração de que trata a alínea “c” do inciso I do     § 3º.”
VIII - o inciso II do art. 101 do Anexo II:
“II - por prazo determinado:
a) até 31 de dezembro de 2008 - arts. 21, 42, 51, 52, 53, 56, 
57, 58, 60, 61, 62, 64, 65, 66, 68, 70, 76, 77, 78, 81, 85, 86, 
90 e 94; 
b) até 30 de abril de 2009 - art. 89; 
c) até 31 de julho de 2009 - art. 87; 
d) até 30 de novembro de 2009 - art. 71, para as montadoras; 
e) até 31 de dezembro de 2009 - arts. 71, para as 
concessionárias, 92, 95 e  100-E; 
f) até 30 de setembro de 2010 - art. 67; 
g) até 31 de outubro de 2010 - art. 99; 
h) até 31 de dezembro de 2011 - arts. 54, 55 e 63; 
i) até 31 de dezembro de 2012 - art. 91; 
j) até 31 de dezembro de 2017 - arts. 97 e 98.”
IX - o inciso II do art. 18 do Anexo III:
“II - por prazo determinado: 
a) até 31 de março de 2002 - art. 13;
b) até 31 de dezembro de 2002 - art. 14; 
c) até 31 de dezembro de 2003 - art. 17-A;
d) até 31 de julho de 2008 - arts. 4º, 5º, 8º, 9º e 17; 
e) até 31 de dezembro de 2008 - art. 3º.”
X - o inciso II do art. 18 do Anexo III:
“II - por prazo determinado: 
a) até 31 de março de 2002 - art. 13;
b) até 31 de dezembro de 2002 - art. 14; 
c) até 31 de dezembro de 2003 - art. 17-A;
d) até 31 de dezembro de 2008 - arts. 3º, 4º, 5º, 8º, 9º e 17.”
XI - o inciso II do art. 12 do Anexo IV:
“II - por prazo determinado: 
a) até 31 de dezembro de 2002 - art. 4º;
b) até 31 de dezembro de 2004 - art. 5º;
c) até 31 de dezembro de 2008 - art. 3º;
d) até 31 de dezembro de 2009 - art. 2º;
e) até 31 de dezembro de 2012 - art. 11-A.”
XII - o Item 30 do Anexo XIII - Mercadorias Sujeitas ao Regime 
de Substituição Tributária nas Operações Internas:


